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2557557- C3/ 2019-00032/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICOS/PI 

 

 

Processo: 08016132120188180032 

  

                 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO JOSE CARLOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a 

presente ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem 

abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 

INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 

maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 

resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve 

ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
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No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria fático-

probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. 

Impossibilidade de exame por esta Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal 

Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 

administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 

em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo 

de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 

mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 

documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 

pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 

ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 

ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 

interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 

obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 

regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ocorre que não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 

para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 

esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Assim, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, requer que sejam frustradas as pretensões Autorais e que seus pedidos sejam 

julgados improcedentes, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas nos autos, 

reportando-se o Réu as razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações 

finais. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PICOS, 9 de junho de 2020. 

 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

 


